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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 12/06/2023 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que 
“INSTITUI nas escolas da rede pública do município de Manaus, a Campanha de 
Conscientização do Impacto do Lixo no Meio Ambiente e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída, nas escolas da rede pública do município de Manaus, a Campanha de Conscientização 
do Impacto do Lixo no Meio Ambiente. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 053/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM 
ALEMÃO, que “INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia 
Municipal do Reggae, a ser comemorado em 11 de Maio, e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o dia 11 de Maio, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, como o Dia Municipal 
do Reggae. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 115/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, 
que “DISPÕE sobre a implantação do Programa de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
para Pessoas Idosas no âmbito do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Esta Lei trata da implantação do Programa de Fisioterapia e Terapia Ocupacional para pessoas idosas, 
visando a melhorias na qualidade de vida por meio de medidas de prevenção de doenças, de reabilitação e 
manutenção da saúde da pessoa idosa, permitindo um envelhecimento saudável e em condições de dignidade. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 140/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, 
que “DISPÕE sobre normas e procedimentos para inclusão de criança com deficiência 
auditiva nas escolas da rede pública e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º A inclusão da criança com deficiência auditiva nas escolas da rede pública municipal dar-se-á em 
observância às normas e aos procedimentos estatuídos nesta Lei. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 176/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “PROÍBE a restrição da livre manifestação de usuários nos perfis oficiais dos 
órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus”.  
 
 

Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta da Prefeitura de Manaus ficam 
proibidos de restringir a livre manifestação dos usuários e seguidores em seus perfis oficiais nas redes sociais 
on-line e nos canais diretos de comunicação. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 184/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “INSTITUI a Campanha Autismo Tardio e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.° Fica instituída a Campanha Autismo Tardio, com a finalidade de alertar a população e orientá-la sobre 
a importância da identificação do transtorno do espectro autista (TEA) ainda que tardio. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 195/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EDUARDO ASSIS, 
que “DISPÕE sobre a instalação de dispositivo de segurança (Botão do Pânico) em 
todas as escolas, creches, centros municipais de educação infantil (CMEIs) do 
município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º A instalação de dispositivo eletrônico de segurança (Botão do Pânico), deve obrigatoriamente constar 
em todas as escolas, creches, centros municipais de educação infantil (CMEIs) do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 202/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora PROFESSORA 
JACQUELINE, que “INSTITUI a Semana Municipal da Conscientização e 
Prevenção da Tuberculose nas escolas municipais de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal da Conscientização e Prevenção da Tuberculose nas escolas 
municipais de Manaus, a ser realizada anualmente na semana do dia 24 de março. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 203/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“DISPÕE sobre a difusão do alfabeto manual em Libras em todas as entidades públicas 
do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas para a integração das pessoas com deficiência auditiva nos postos de saúde, 
creches e escolas municipais, a fim de promover a acessibilidade e a difusão da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), não apenas para a comunidade surda, mas para todos aqueles que tenham interesse em conhecer e 
aprender Libras para facilitar a comunicação. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 206/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 

 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador BESSA, que “DISPÕE 
sobre a fixação de cartazes explicativos que demonstrem a aplicação da Manobra de 
Heimlich em restaurantes, bares, lanchonetes, praças de alimentação de shopping 
centers e estabelecimentos similares”.  
 
 

Art. 1° Torna-se obrigatória a afixação de cartazes explicativos em restaurantes, bares, lanchonetes, praças de 
alimentação de shopping centers e estabelecimentos similares, contendo a aplicação da Manobra de Heimlich.  
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 214/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE EMENDA À LOMAN, de autoria do Vereador 
CAIO ANDRÉ, que “ACRESCENTA o XXII ao § 1.º do art. 221 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus”.  
 
Art. 1.º Fica acrescido o inciso XXII ao § 1.º do art. 221 da Lei Orgânica do Município de Manaus, com a 
seguinte redação:  
“Art. 221. ....................................................................................................  
§ 1.º.............................................................................................................  
....................................................................................................................  
XXII – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.” (NR).  
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 004/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE EMENDA À LOMAN, de autoria do Vereador 
MITOSO, que “ALTERA o inciso II e acrescenta o inciso IX ao art. 347 da Lei 
Orgânica de Manaus”.  
 
Art. 1.º Fica alterado o inciso II e acrescido o inciso IX ao art. 347 da Lei Orgânica de Manaus, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 347 ........................................................................................................... 
............................................................................................................................  
II – atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência e superdotados, preferencialmente na 
rede regular de ensino; 
(...)  
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 005/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 16ª Comissão à Emenda 01, ao 
PROJETO DE LEI n. 091/2020, de autoria do Vereador JAILDO OLIVEIRA, que 
“DISPÕE sobre a proibição de inspeção, vistoria ou suspensão do serviço por parte 
das concessionárias de água e energia elétrica sem a notificação prévia de, no mínimo, 
24 horas de antecedência”. 
 
Art. 1.º Fica proibida a inspeção, vistoria ou suspensão do serviço por parte das concessionárias de água e 
energia elétrica sem a notificação prévia de, no mínimo, 24 horas de antecedência. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer à Emenda. Vai à 19ª Comissão de Defesa do Consumidor. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 19ª Comissão de Defesa do 
Consumidor.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 23ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 430/2021, de autoria do Vereador WALLACE OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre a 
instituição da Clínica – Escola do Autista para atendimento de alunos e capacitação de 
educadores no âmbito de Manaus e dá outras providencias”. 
 
Art. 1º Fica instituída no Município de Manaus a Clínica-Escola do Autista.  
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 17ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 545/2021, de autoria do Vereador DIEGO AFONSO, que “DISPÕE sobre o apoio 
e a inserção às pessoas portadoras de deficiência audiovisual em eventos esportivos e 
culturais oficiais da cidade de Manaus”. 
 
Art. 1º - Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e sociais 
das pessoas portadoras de deficiências e sua efetiva integração social, no município de Manaus.  
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 23ª Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 23ª Comissão de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
641/2021, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “INSTITUI a campanha 
contra o “trabalho em condição análoga à de escravidão” em Manaus e dá outras 
providencias”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a campanha contra o “trabalho em condição análoga à de escravidão” em Manaus. 
Parágrafo Único: Considera-se “trabalho em condição análoga à de escravidão”, nos termos do art. 149 do 
Decreto-Lei 2.848/1940, “Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos 
forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitandoo a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por 
qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto”..  
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 10ª Comissão de Turismo, 
Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
426/2022, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, que “CONSIDERA de 
utilidade pública o Instituto Social Antônia Iraydes Vasconcelos (ISAIV) e estabelece 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de utilidade pública o Instituto Social Antônia Iraydes Vasconcelos, associação civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
04.218.424/0001-88, com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Agripina, n. 7, Compensa – 
CEP: 69.035-355. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 11ª Comissão de Assuntos 
Sociocomunitários e Legislação Participativa.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
016/2023, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores 
CAPITÃO CARPÊ, IVO NETO, JANDER LOBATO, JOELSON SILVA, JOÃO 
CARLOS, KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, PROF.ª 
JACQUELINE, PROF. SAMUEL, RAULZINHO, WALLACE OLIVEIRA e 
YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a Campanha Municipal de Incentivo à Doação 
de Cabelos a Pessoas Carentes em Tratamento de Câncer”. 
 
Art. 1.º Esta Lei institui a Campanha Municipal de Incentivo à Doação de Cabelos a Pessoas Carentes em 
Tratamento de Câncer na cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 19ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 296/2021, de autoria do Vereador FRANSUÁ, subscrito pelos Vereadores 
MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, RAIFF MATOS, 
ROBERTO SABINO, ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE OLIVEIRA e 
YOMARA LINS, que “TORNA obrigatório a prestação de orientações, pelas agências 
bancárias situadas no município de Manaus, sobre golpes financeiros praticados contra 
idosos, e dá outras providências”. 
 
Art. 1. ° Fica obrigada as agências bancárias situadas no município de Manaus, prestarem orientações para os 
idosos quanto aos golpes financeiros praticados na região. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 316/2021, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, subscrito pelos Vereadores 
ROSIVALDO CORDOVIL e YOMARA LINS, que “DETERMINA a fixação de 
placas, cartazes e/ou banners, informando a faixa etária indicativa para o consumo de 
jogos eletrônicos e demais produtos virtuais, e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica estabelecido que todos os estabelecimentos comerciais que trabalhem com a venda de jogos 
eletrônicos e demais mídias digitais do município de Manaus, deverão afixar nas portas de entrada e em outros 
locais visíveis, de forma destacada e legível, placas, cartazes e/ou banners, contendo informações necessárias 
sobre a faixa etária indicativa para o consumo do produto, bem como indicar que o menor deverá estar 
acompanhado do pai ou responsável quando optar pela compra de produto não indicado para a sua faixa etária. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Discussão suspensa, Pedido de Vista do Vereador Willian Alemão.(Prazo: 12 a 
14/06/2023, às 10:59h)]  
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
030/2022, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, subscrito pelo 
Vereador CAPITÃO CARPÊ, que “DISPÕE sobre o desenvolvimento de política 
antibullying por instituições de ensino, públicas ou privadas, com ou sem fins 
lucrativos, no município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º As instituições de ensino, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos deverão desenvolver 
políticas antibullying, atentando ao disposto nesta Lei. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 292/2021, de autoria do Vereador 
KENNEDY MARQUES, subscrito pelos Vereadores RAIFF MATOS e WALLACE 
OLIVEIRA, que “TORNA obrigatória a prestação de socorro aos animais atropelados 
pelo atropelador no âmbito do Município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1 – todo motorista, motociclista e ciclista que atropelar qualquer animal nas vias públicas no Município 
de Manaus será obrigado a prestar socorro. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
 
 
 
 
 
 



12 

 

 

 
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 616/2021, de autoria do Vereador 
PEIXOTO, subscritos pelos Vereadores IVO NETO, MARCEL ALEXANDRE e 
RAIFF MATOS, que “IMPLEMENTA, no âmbito do Município de Manaus, o projeto 
"ESCOLA QUE CUIDA" e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica instituído no Município de Manaus, o projeto "escola que cuida", a ser implementado em toda rede 
municipal de ensino e consistirá em incluir, no currículo apropriado para a idade dos alunos, material e 
palestras para a prevenção do abuso sexual infantil. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 628/2021, de autoria do Vereador RAIFF 
MATOS, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, DIONE CARVALHO, 
ELAN ALENCAR, JANDER LOBATO,  JOELSON SILVA, JOÃO CARLOS, 
KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, MITOSO, PEIXOTO, 
RAULZINHO, ROBERTO SABINO, ROSINALDO BUAL, ROSIVALDO 
CORDOVIL e WALLACE OLIVEIRA, que “INSTITUI, no Calendário Oficial da 
Cidade de Manaus, o Dia do Conservadorismo e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o dia do Conservadorismo, a ser realizado 
anualmente no dia 10 de março. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 057/2022, de autoria do Vereador 
CAPITÃO CARPÊ, subscrito pelos Vereadores PEIXOTO e YOMARA LINS, que 
“DISPÕE sobre a criação da Semana Municipal de Segurança Pública e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana Municipal de Segurança Pública, 
a ser realizada, anualmente, na primeira semana de julho, compreendendo o Dia do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública comemorado no dia 3 de julho. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 065/2022, de autoria do Vereador 
WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ e PEIXOTO, 
que “INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal do 
Entretenimento, a ser comemorado em 15 de março, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 15 de março, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, como o Dia Municipal 
do Entretenimento. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 253/2022, de autoria do Vereador 
MARCEL ALEXANDRE, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, CAPITÃO 
CARPÊ, JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, MARCIO TAVARES, 
MITOSO, PEIXOTO, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, WALLACE OLIVEIRA, 
WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “INSTITUI a Campanha Municipal 
Permanente de Combate ao Abandono Afetivo de Idosos e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Municipal Permanente de Combate ao Abandono Afetivo de Idosos. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO  n. 005/2022, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, que 
“ACRESCENTA novo inciso ao art. 174 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Manaus, instituindo a Medalha Leo Blair Halliwell”. 
 
Art. 1.º Fica acrescido inciso novo ao art. 174 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, 
instituindo a Medalha Leo Blair Halliwell, com a seguinte redação:  
“Art. 174. ................................................................................................ 
.................................................................................................................. 
inciso novo – na área Humanitária, Medalha Leo Blair Halliwell.”(NR)  

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO  n. 007/2023, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que “DISPÕE 
sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, da Frente Parlamentar de 
Relações Exteriores”. 
 
Art. 1.º Fica criada, no âmbito Câmara Municipal de Manaus, a Frente Parlamentar de Relações Exteriores. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE 
EMENDA À LOMAN n. 001/2023, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que 
“ALTERA a redação do art. 361 da Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman)”. 
 
Art. 1.º O caput do art. 361 da Lei Orgânica do Município de Manaus (Loman) passa vigorar com a seguinte 
redação:  
“Art. 361. O Município destinará recursos e investirá no desporto e no lazer comunitário e estimulará a 
iniciativa privada a adotar idêntico procedimento, priorizando, no primeiro caso, o desporto de participação e 
acrescentando o desporto de iniciação e educacional.  
...…………………………………...........................................................................................................” (NR) 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
 
 
 
 
 


